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DESPACHO/OFÍCIO JGP/TJAL N°012/2015

Trata-se de Precatório no qual fi gura como credora Maria de Lourdes Casado Ramalho e como devedor o município de Maceió/AL. 
O despacho, à página 181, admite a habilitação dos herdeiros da credora, tendo em vista o falecimento desta, bem como a existência 
de escritura pública de inventário. A decisão de página 197/199, determina a expedição de alvarás para pagamento em favor de Mário 
Casado Ramalho, Maria Catarina Ramalho de Moraes, Antônio José Casado Ramalho e Rodrigo de Araújo Ramalho Filho. Em tal 
decisão fi cou estabelecido que a instituição bancária enviasse os comprovantes de recolhimento dos valores relativos à previdência 
(IPREV). A Diretoria de Precatórios e RPVs, às páginas 258/259, por intermédio de e-mail, relata que no precatório em tela foi expedido 
o alvará de n° 152/2013, que determinou que fosse retido e recolhido, de imediato, o valor de R$ 727,16 (setecentos e vinte e sete reais e 
dezesseis centavos) para o IPREV (Instituto de Previdência do município de Maceió), a título de contribuição previdenciária. No entanto, 
o Banco do Brasil efetuou o recolhimento, equivocadamente, para o IPASEAL, que é um órgão previdenciário do Estado de Alagoas. 
Assim sendo, solicitou ao banco supramencionado o estorno do crédito citado e que tais valores corrigidos sejam depositados na conta 
do IPREV. A instituição fi nanceira em tela respondeu à solicitação, conforme e-mail constante da página 258, aduzindo que enviou 
ofício ao IPASEAL comunicando o ocorrido, bem como requerendo que este autorize a transferência da quantia em comento ao IPREV. 
Informou, ainda, que, assim que for regularizada a ocorrência, o comprovante seria remetido a este tribunal. Ocorre que tal informação, 
via e-mail, do Banco do Brasil se deu em 11 de setembro de 2014 e até o presente momento não consta nos autos deste requisitório 
qualquer informação acerca da regularização do fato ora em comento. Desse modo, determino à Diretoria de Precatórios e RPVs que 
ofi cie ao Banco do Brasil para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da efetiva transferência dos valores supracitados ao IPREV 
ou informe qual a medida adotada pela instituição fi nanceira para a resolução da questão. Este instrumento será utilizado como ofício.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Maceió/AL, 01 de junho de 2015.

ROLDÃO OLIVEIRA NETO
Juiz Auxiliar da Presidência/ Coordenador de Precatórios

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

EDITAL Nº 34/2015

COMARCA DE MARAGOGI - 2ª ENTRÂNCIA

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 171 a 174, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado 
de Alagoas), c/c o artigo 83 da Lei Complementar nº 35 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional-LOMAN), que se encontra VAGO, 
desde o dia 06 de maio de 2015 ,  o Juízo de Direito da Comarca de Maragogi, a ser preenchido por PROMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE.

Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Presidência deste Tribunal de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
publicação deste Edital.

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, ao primeiro (01) dia do mês de junho do ano de dois mil e quinze (2015).

Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 35/2015
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